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    APRESENTAÇÃO


    A presente pesquisa da talentosa pesquisadora Débora Aline Veloso Martins Gomes, realizada sob a supervisão do professor Horácio Monteschio no âmbito do mestrado profissional em Direito, Mercado, Compliance e Segurança Humana, explora os impactos da tecnologia no judiciário brasileiro, visando ao aperfeiçoamento dos mecanismos de conformidade no sistema judicial.


    A autora analisa, com seriedade e densidade, a inserção dos advogados nas políticas judiciárias do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), propondo ferramentas digitais para o aprimoramento dos mecanismos de prestação jurisdicional em prol da efetividade dos direitos dos jurisdicionados.


    A adoção de aplicações tecnológicas e de sistemas de inteligência artificial aliados à prática forense foi certamente precursora no setor privado. Nas empresas, nos escritórios de advocacia e nos departamentos jurídicos das corporações, há anos a tomada de decisões é, com frequência, pautada em análises preditivas de dados, a partir de diversas ferramentas de gestão de processos ou de litígios. No contexto do acesso à justiça, as novas ferramentas tecnológicas, especialmente no campo da IA generativa, trazem desafios e inovação nas formas como a prestação jurisdicional é executada.


    No âmbito do Poder Judiciário, a virada de copérnico para esse tema ocorre especialmente com a implementação do processo eletrônico e com a especial atenção dada pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ à transformação digital. Com o desenvolvimento de tecnologias de processamento de dados, o acesso aos órgãos do Poder Judiciário foi facilitado. O processo eletrônico possibilitou um salto de agilidade e eficiência na prestação jurisdicional e, por outro lado, sobretudo nas demandas de massa, possibilitou também a automatização da distribuição de pedidos judiciais.1


    A tecnologia, em si mesma, não é um problema. Os seus impactos, positivos ou negativos, dependem do uso que se faz dela.2 Na prática, já há relatos que apontam para a utilização inexperiente ou pouco cautelosa de sistemas da IA na atividade jurisdicional3. As balizas éticas para o uso de IA generativa devem ser rigorosas e não se pode subestimar o grau de dificuldade de compreensão acerca dos riscos, oportunidades e limites deste novo campo da ciência computacional.


    Nesta obra a autora explora, com base em relevantes referenciais teóricos e em conhecimento prático, como a tecnologia, especialmente a inteligência artificial, pode transformar o judiciário, destacando projetos de IA já em uso nos tribunais brasileiros. Identificou-se que, por exemplo, o Balcão Virtual enfrenta desafios como a indisponibilidade frequente e a falta de registro oficial das demandas não atendidas, o que limita sua eficácia.


    São sugeridas, então, sete propostas de melhorias, como a inclusão de um novo eixo na política de governança do CNJ, a integração do Balcão Virtual ao PJe, e a criação de um aplicativo para comunicação direta entre advogados e unidades judiciais. O estudo destaca a importância do compliance no âmbito judicial, propondo a inclusão dos advogados nos programas de integridade dos tribunais para melhorar a transparência e eficiência das suas relações.


    A pesquisa destaca a necessidade de incluir temas como Direito Digital e Inteligência Artificial nos currículos de Direito para preparar os futuros advogados para a era digital. O trabalho aponta como a inclusão ativa dos operadores do Direito nas políticas de compliance e a utilização de novas tecnologias são essenciais para um judiciário mais eficiente e transparente.


    Nossos mais sinceros cumprimentos à talentosa e dedicada autora pela relevância e importância da pesquisa, assim como à editora Dialética pela publicação desta obra que contribui, significativamente, para o aprimoramento das relações na prática forense nessa nova era, dominada pelos robôs.


    Curitiba, 11 setembro de 2024.


    Laís Bergstein


    


    
      
        	1 Trata-se de um fenômeno que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ convencionou, até o momento, denominar como litigância predatória, que define como o “ajuizamento ou provocação de lesões em massa para um uso abusivo do Poder Judiciário”. A nota sobre o tema, divulgada pelo CNJ, indica que foi “identificado tanto na consulta feita pela Corregedoria Nacional de Justiça aos tribunais, como nas notas técnicas produzidas pelo Centros de Inteligência do TJMT, TJMS, TJBA, TJRN, TJPE e TJMG, alguns dos indicativos de demandas predatórias ou fraudulentas percebidos pelos tribunais se relacionam com as seguintes características: quantidade expressiva e desproporcional aos históricos estatísticos de ações propostas por autores residentes em outras comarcas/subseções judiciárias; petições iniciais acompanhadas de um mesmo comprovante de residência para diferentes ações; petições iniciais sem documentos comprobatórios mínimos das alegações ou documentos não relacionados com a causa de pedir; procurações, contestações e recursos genéricos; distribuição de ações idênticas.” (BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Litigância predatória. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/litigancia-predatoria/>. Acesso em: 04 ago. 2024). Atualmente, os centros ou núcleos de inteligência e tecnologia dos Tribunais mapeiam o ajuizamento de pedidos semelhantes ou idênticos e propõem soluções para a gestão judiciária. E, em março de 2023, o TJMG sediou o Primeiro Congresso dos Centros de Inteligência do Poder Judiciário para a troca de experiências na gestão da informação. (BRASIL. Tribunal de Justiça do Mato Grosso. Primeiro Congresso dos Centros de Inteligência do Poder Judiciário. Disponível em: <https://centrodeinteligencia.tjmt.jus.br/noticias/13>. Acesso: 4 ago 2024.)



        	2 O grande desafio está na formação de profissionais que utilizem tais ferramentas de modo consciencioso das garantias fundamentais do devido processo legal, ou seja, e evitar os danos que poderão ser ocasionados pelo iniciante entusiasmado que usará sistemas não treinados em uma base de dados adequada, geralmente de acesso gratuito, que, como se diz no contexto da IA, alucinarão (confabulação).



        	3 BRASIL. CNJ vai investigar juiz que usou tese inventada pelo ChatGPT para escrever decisão. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-nov-12/cnj-vai-investigar-juiz-que-usou-tese-inventada-pelo-chatgpt-para-escrever-decisao/. Acesso em: 4 ago. 2024.
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